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(X) FAVORÁVEL                                          (   )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

E assim vai Osório, por meio de danças e andanças, desta vez no além Mampituba,

chegando  a  Vitória,  no  Espírito  Santo.  Tragam-na,  também,  esta  esperada  vitória,  já  estão  na

história, enquanto desenvolvem a cultura, divulgam a tradição e crescem, como seres humanas. Ao

plenário, para a apreciação política.

Sala das Comissões em 02 de maio de 2024.

               _______________________           

                                                                                                                  Relator.
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